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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: PLENITUDE COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 36.838.236/0001-49, situada à Rua das 
Orquideas, nº 000, Cep: 78050-010, Bairro: Bosque da Saude, Cuiabá-MT, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Jaqueline Graciela 
Hoffmann, Brasileira, portadora de CPF nº 020.733.621-09, RG n° 19242573 
SSP/MT. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

158 930,00 PCT 

SACO PARA LIXO, REFORÇADO, 
CAPACIDADE 15 LITROS, PACOTE 
COM 20 UNIDADES IDEALL R$ 2,19 R$ 2.036,70 

159 1.210,00 PC 

SACO PARA LIXO, REFORCADO, 
CAPACIDADE 50LITROS, DIMENSAO 
MINIMA 63X80CM, PCTO COM 10 
UNID IDEALL R$ 2,19 R$ 2.649,90 
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160 1.110,00 PC 
SACO PLASTICO REFORÇADO PARA 
LIXO CAP. 30 LTS. PCTX10 IDEALL R$ 1,99 R$ 2.208,90 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
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que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
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em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
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em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
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registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
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no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
__________________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

_____________________________________ 
PLENITUDE COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA 

CNPJ: 36.838.236/0001-49 
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que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS6 Rondônia, quarta-feira, 23 de outubro de 2024 - Correio Popular



AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 102/2024

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 102/2024. 

Tipo: MENOR VALOR ITEM. 
Processo Administrativo nº 3225/2024. 

Objeto: Formação de registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de mudas de cacau e café clonal, con-
forme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

Valor estimado: R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais). 

Data de abertura:  12/11/2024, às 9h  (horário de Brasília/
DF). 

O edital encontra-se à disposição nos sites: https://www.gov.
br/pncp/pt-br www.licitanet.com.br e www.ouropretodooeste.
ro.gov.br para conhecimento, sendo que a sessão pública 
ocorrerá pelo site www.licitanet.com.br. 

Informações complementares: Preferencialmente, pelo 
endereço eletrônico: dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br ou no 
Departamento de Licitação da Prefeitura da Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel Comboni, 
1156, Jardim Tropical. 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. 

Telefones: (69) 3461-2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 21 de outubro de 2024.

Fernanda Batista Lima Pavaneli
Pregoeira – Decreto nº 17.917/2024

PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Lanchonete e distribuidora Império localizada na Rua Ji 
paraná, inscrita no CNPJ sob nº 49.487.504/0001-77, torna pú-
blico que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade -SEMMAS de Buritis -RO, em 14/10/2024, 
a Licença Ambiental Simplificada, para a atividade de Lan-
chonete e Distribuidora  de bebidas.

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS IRRIGAÇÃO 

SISTEMA GOTEJAMENTO 
DE LAVOURA DE CAFÉ CLONAL

 A(O) IZAHAQUE CLAUDINO DA GAMA, com sede 
ao SITIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA, BR 429 
LOTE 09 GLEBA 17 GLEBA D´JARU UARU PF JARU 
OURO PRETO, localizada em Alvorada do Oeste, Estado de 
Rondônia devidamente cadastrado no CPF  nº 282.175.867-72, 
torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 18 de 
outubro de 2024, a solicitação de OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL OU 
SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO E/OU LANÇAMENTO 
DE EFLUENTES, cujo ponto de captação  está localizado 
na Coordenada Geográfica  11°26›8.75»S    62°22›25.66»O, 
cuja água será utilizada na atividade PLANTIO DE 
LAVOURA DE CAFÉ CLONAL IRRIGADO EM SISTEMA 
GOTEJAMENTO.

Alvorada do Oeste/Ro, 18 de outubro de 2024.

 IZAHAQUE CLAUDINO DA GAMA 
AGRICULTOR FAMILIAR

CAFEICULTOR
CPF n° 282.175.867-72

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 1307/SEMOSP/2024 Julgamento do tipo: Menor preço por item 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 039/PMMS/2024 Valor estimado: R$ 454.630,00 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Aquisição de uma minicarregadeira e uma vassoura recolhedora, para atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Mirante da Serra – RO, nas condições 
estabelecidas no anexo - A do Termo de Referência e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

COM GRUPOS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP E 
GRUPO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por interméio do Setor de Licitações, sediada na Rua 
Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Pregoeiro designado 
pela Portaria nº: 7133/2024 torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra 
autorizado à realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA/SRP, no 
site www.licitanet.com.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, 
método de disputa ABERTO, aplicando a participação exclusiva MEI/ME/EPP e grupo para AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.425/2023 de 30 de outubro de 2023 Decreto 
Municipal 2.125 de 30 de outubro de 2017, Lei Federal 123/2006, e demais legislações aplicáveis. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   22/10/2024 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   05/11/2024 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:     05/11/2024 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de 
expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 22 de outubro de 2024. 
_________________________________ 

Glauciano de Assis Silva 
Agente de Contratação (Pregoeiro) 

Portaria nº 7133/2024  
(Assinado Eletronicamente) 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 933/SRP/2024 Julgamento do tipo: Menor Preço por item 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 040/PMMS/2024 Valor estimado: R$ 4.062.170,24 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Registro de preço para futura, eventual e se necessária contratação de empresa para 
fornecimento Material de Construção, para atendimento das necessidades dos setores do Poder 
Executivo do Municipio de Mirante da Serra, com validade da ata de 12 (doze) meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

COM GRUPOS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP E 
GRUPO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por interméio do Setor de Licitações, sediada na Rua 
Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Pregoeiro designado 
pela Portaria nº: 7133/2024 torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra 
autorizado à realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA/SRP, no 
site www.licitanet.com.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, 
método de disputa ABERTO, aplicando a participação exclusiva MEI/ME/EPP e grupo para AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.425/2023 de 30 de outubro de 2023 Decreto 
Municipal 2.125 de 30 de outubro de 2017, Lei Federal 123/2006, e demais legislações aplicáveis. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   22/10/2024 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   06/11/2024 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:    06/11/2024 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente 
de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 22 de outubro de 2024. 

Glauciano de Assis Silva 
Agente de Contratação (Pregoeiro) 

Portaria nº 7133/2024  
(Assinado Eletronicamente) 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A CAP TRANSPORTES E COMÉRCIO DE SUCATAS 
LTDA – EPP (RECICLAR), com CNPJ: 03.519.516/0001-
35, torna público que requereu à NUCOF/SEDAM em 
22/10/2024, a Licença de Operação, para a atividade de: Co-
mércio varejista de carvão (Depósito de carvão), Localizada 
na Avenida Transcontinental nº 3901, Bairro Santiago.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 045/PJM/2023
Processo Administrativo nº: 482/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: Leia Ossoski Duarte 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do prazo e suplementação do valor contrato supracitado.
Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 
meses.

Valor: 3.1 Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
25.022,40 (vinte e cinco mil e vinte e dois reais e quarenta 
centavos), serão pagas mensalmente no valor de R$ 2.085,20 
(dois mil e oitenta e cinco reais e vinte centavos)
3.2 Os recursos serão provenientes das funcionais progra-
máticas n° 02.00.00.04.122.0004.2006, elemento de despesa 
3.3.90.39, ficha 30.  

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 23 de Outubro 
de 2024.

Assinam: 
Leia Ossoski Duarte
Almiro Soares
Antônio Zotesso.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS



 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
             

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 010/2024 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/SEMAD/2024-SEMUSA 

 
A Secretária Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, considerando que os candidatos convocados através do Edital 
009/2024, não compareceram, atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da 
Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37, 
IX da Constituição Federal, dos artigos 217 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005; Decreto n. 
2501 de 17 de Junho de 2022; TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados no 
Processo Seletivo Simplificado, Edital 001/SEMAD/2024 – SEMAD/SEMUSA, de forma a suprir 
carência emergencial, em decorrência do atraso no processo de Concurso Público, bem como a 
inauguração da UPA – Unidade de Pronto Atendimento e a UBS do bairro Nova Orleans, visando 
ainda a substituição dos contratados emergenciais do Processo Seletivo simplificados n. 6-
5982/2022, prorrogado através do decreto n. 1962 de 09 de agosto de 2023, para os cargos de: 
Técnico em Enfermagem – 40 horas e Enfermeiro – 40 horas, sob Regime Jurídico Especial de 
Direito Administrativo, e submetido ao Regime Geral de Previdência Social (INSS), objetivando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como a conclusão do 
processo n. 7830/2022 do Concurso Público  nos termos do art. 218, I e II da Lei Municipal n. 1405 
de 22 de julho de 2005, com lotação imediata na Rede de Saúde Municipal, incluindo Hospital 
Municipal, UPA e UBS do Município, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
Edital. 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 
de Abril, nº. 1701 Bairro - Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de 
conferência no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, a contar da publicação da convocação, ou seja no 
prazo de 23/10/2024 a 30/10/2024, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min . 
 
2. Após a conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa 
Econômica Federal. 
 
3.Considerando que a Folha de pagamento do mês 10/2024 encontra-se fechada, a 
Assinatura do Contrato e início das atividades se dará na data de 01/11/2024, sendo 
encaminhados (as) imediatamente, após assinatura do Contrato a Secretaria Municipal de 
Saúde para compor a escala de trabalho 

        
 
a.Para acessar o Edital na integra e relação de documentos exigidos o candidato deverá acessar os 
Endereços eletrônicos: https://domjp.com.br e http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/ 
                                                                                                                                         
 
                                                                                                                                           Ji-Paraná, 22 de Outubro 2024. 

 
Jonatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração 
Dec.4958/GAB/PM/JP/2024. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 1165/SEMSAU/2024

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DO TIPO UTILITÁRIO SUV PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL - CNES Nº 7277121, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SEMSAU.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSAU

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito e Ordenador de Despesa, adjudico e 
homologo o processo supracitado, procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
considerando o Parecer Jurídico ID 175045, considerando Parecer Técnico da Controladoria 
Geral Municipal ID 182641 e as decisões da CPL ID 173819 ao ID 184172, constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:

01 – EURO COMERCIAL E SERVICOS LTDA – 53.561.083-0001-54, no valor de R$ 
127.000,00 (Cento e Vinte e Sete Mil Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente procedimento, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 22 de outubro 2024.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA
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(Da Redação) 
A segunda etapa 
do Campeonato de 
Pesca  Espor t iva 
“Gigantes de Ron-
dônia”, realizada 
nos dias 19 e 20 de 
outubro, em São 
Francisco do Gua-
poré, foi um suces-
so. O evento contou 
com 158 equipes 
inscritas e 296 com-
petidores, e foi or-
ganizado pela Se-
cretaria Estadual do 
Desenvolvimento 
Econômico (Sedec) 
e Superintendência 
Estadual de Turis-
mo (Setur). 

O Campeonato 
de Pesca faz parte 
de uma série de ini-
ciativas do governo 
estadual  para im-
pulsionar o turismo 
sustentável e pro-
mover a preserva-
ção ambiental. Du-

rante a competição, 
aproximadamen-
te, 2.500 pessoas 
compareceram ao 
local para acompa-
nharam de perto as 
disputas e as ativi-
dades turísticas da 
região.

A equipe  “Os 
Mara j á s  AVPD” 
garantiu o 1º lu-
g a r ,  s o m a n d o 
1 .290 pontos  ao 
capturar um suru-
bim cachara de 86 
cm. A 2ª colocada 
foi a equipe “Os 
P e g a  M a c a c o ” , 
com 1.220 pontos, 
graças à captura 
de uma pirarara de 
1,22 m. Já a “Equi-
pe Enrosco” ficou 
em 3º lugar, alcan-
çando 1.200 pontos 
com a captura de 
um pirarucu de 1,66 
m, uma piranha de 
26 cm e um barba 

chata de 24 cm.
O super in ten-

dente de Turismo, 
Gilvan Pereira, des-
tacou que cada eta-
pa realizada é uma 
vitrine para reforçar 
o turismo na região, 
além de incentivar 
a preservação das 
espécies nativas. 

A compet ição 
segue para as cida-
des de Pimenteiras 
nos dias 26 e 27 de 
outubro e em Gua-
jará-Mirim nos dias 
2 e 3 de novembro. 

As premiações 
seguem idênticas 
para todas as eta-
pas. No 1º lugar, um 
barco, motor 15hp e 
uma carretinha; no 
2º lugar, um motor 
15hp e no 3º lugar, 
um barco de alu-
mínio. Com infor-
mações do Secom/
Maria Espíndola.

Campeonato atrai público 
a São Francisco do Guaporé

PESCA ESPORTIVA

O evento contou com 158 equipes inscritas e 296 
competidores e foi organizado pela Sedec e Setur  

Foto:Marcos Nobre/Secom/Divulgação
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_____________________________________ 
FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 07.376.250/0001-70 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E 
EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 07.376.250/0001-70, situada à Avenida Norte Sul, nº 4760, Cep: 76940-
000, Bairro: Centro, Rolim de Moura-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), André Carbonera da Silva, Brasileiro, portador de CPF nº 
954.066.972-34, RG n° 980049 SESDEC/RO . 
 

Item Unid Quant. Descriçã
o 

Valor 
Un. 

Valor Total MARCA 

01       
      R$: 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
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000, Bairro: Centro, Rolim de Moura-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), André Carbonera da Silva, Brasileiro, portador de CPF nº 
954.066.972-34, RG n° 980049 SESDEC/RO . 
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Valor 
Un. 

Valor Total MARCA 

01       
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Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
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3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
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Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
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desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
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pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
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3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: START SHOP GLOBAL LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ -37.912.727/0001-55, 
situada à Av. Brasil nº 2540 Cep: 76908-596, Bairro: Nova Brasília , Ji-
Paraná/RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Kennea Ariana 
Pereira Teixeira Nunes, Brasileira, casada , portador de CPF nº. 018.479.162-
60, RG n° 1157388 SESDEC/RO. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

1 380,00 CX 
AGUA SANITARIA, CAIXA  COM 03 
EMABALAGENS  DE 05 LITROS GBEL R$ 34,60 R$ 13.148,00 

2 152,00 CX 
ALCOOL ETILICO EM GEL 70° INPM - CX 
C/12X1000ML START R$ 82,99 R$ 12.614,48 

4 40,00 CX 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8 
INPM 1 LITRO CAIXA COM 12 UNID SANTA CRUZ R$ 102,48 R$ 4.099,20 

9 31,00 UNID BACIA  EM  PLASTICO 36 LTS ARQPLAST R$ 25,00 R$ 775,00 
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promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: START SHOP GLOBAL LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ -37.912.727/0001-55, 
situada à Av. Brasil nº 2540 Cep: 76908-596, Bairro: Nova Brasília , Ji-
Paraná/RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Kennea Ariana 
Pereira Teixeira Nunes, Brasileira, casada , portador de CPF nº. 018.479.162-
60, RG n° 1157388 SESDEC/RO. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

1 380,00 CX 
AGUA SANITARIA, CAIXA  COM 03 
EMABALAGENS  DE 05 LITROS GBEL R$ 34,60 R$ 13.148,00 

2 152,00 CX 
ALCOOL ETILICO EM GEL 70° INPM - CX 
C/12X1000ML START R$ 82,99 R$ 12.614,48 

4 40,00 CX 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8 
INPM 1 LITRO CAIXA COM 12 UNID SANTA CRUZ R$ 102,48 R$ 4.099,20 

9 31,00 UNID BACIA  EM  PLASTICO 36 LTS ARQPLAST R$ 25,00 R$ 775,00 
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10 35,00 UNID 

BACIA PLASTICA 05 LTS, EM 
POLIETIRENO RESISTENTE, 
CAPACIDADE 5 LITROS ARQPLAST R$ 6,90 R$ 241,50 

11 40,00 UNID 

BACIA PLASTICA 10 LTS,EM 
POLIETIRENO RESISTENTE, 
CAPACIDADE 10 LITROS RECIPLAST R$ 9,00 R$ 360,00 

12 28,00 UNID 
BACIA, PLASTICO, CAPACIDADE 
MINIMA 20 LTRS RECIPLAST R$ 12,00 R$ 336,00 

13 17,00 UNID 
BACIA, PLASTICO, CAPACIDADE 
MINIMA 30  LTRS RECIPLAST R$ 22,40 R$ 380,80 

14 85,00 UNID 

Balde, Plástico, Alca Metálica, Material 
Atóxico e Muito Resistente, Cores 
Diversos, Capacidade Mínima 15Lts INJEPLASTEC R$ 11,00 R$ 935,00 

16 55,00 UND 
BALDE PLASTICO REFORÇADO COM 
ALÇA DE ALUMINIO  10 LTS RECIPLAST R$ 8,79 R$ 483,45 

19 30,00 PAR 
BOTA DE PVC SOLADO  ATI 
DERRAPANTE BRANCA N 37 GENOVA R$ 39,99 R$ 1.199,70 

20 30,00 PAR 
BOTA DE PVC SOLADO  ATI 
DERRAPANTE BRANCA N 38 GENOVA R$ 39,99 R$ 1.199,70 

21 18,00 PAR 
BOTA DE PVC SOLADO ATI 
DERRAPANTE  BRANCA  N 39 GENOVA R$ 39,99 R$ 719,82 

22 14,00 PAR 
BOTA DE PVC SOLADO  ATI 
DERRAPANTE BRANCA N 40 GENOVA R$ 39,99 R$ 559,86 

23 11,00 PAR 
BOTA DE PVC SOLADO  ATI 
DERRAPANTE BRANCA N 41 GENOVA R$ 39,99 R$ 439,89 

24 11,00 PAR 
BOTA DE PVC SOLADO  ATI 
DERRAPANTE BRANCA N 42 GENOVA R$ 39,99 R$ 439,89 

28 9,00 UNID CAIXA DE ISOPOR 13 LTS ISOTERM R$ 21,98 R$ 197,82 
29 8,00 UNID CAIXA DE ISOPOR 7 LTS ISOTERM R$ 16,50 R$ 132,00 

33 35,00 UNID 

CAIXA TERMICA RÍGIDA EM 
POLIETILENO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 20 LITROS E MÁXIMA DE 30 
LITROS. MOR R$ 97,97 R$ 3.428,95 

37 10,00 UNID CANECÃO DE 01 LITRO PANELUX R$ 18,35 R$ 183,50 

38 40,00 CX 
CERA LIQUIDA AMARELA, FRASCO 1 LT, 
CAIXA 12 UND START R$ 64,00 R$ 2.560,00 

39 110,00 CX 
CERA LIQUIDA INCOLOR FRASCO 1000 
ML, CAIXA 12 UND START R$ 64,00 R$ 7.040,00 

40 41,00 UNID 

CESTO , DOMESTICO , PLASTICA, 
TELADO, PARA LIXO, CAPACIDADE 
MINIMA 10 LTRS , SEM TAMPA ARQPLAST R$ 5,00 R$ 205,00 

42 30,00 UNID 

CESTO, Uso Doméstico, PLASTICA, 
PARA LIXO, Capacidades mínima 10Ltrs, 
COM TAMPA RECIPLAST R$ 11,00 R$ 330,00 
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43 21,00 UNID 

CESTO, USO DOMESTICO, PLASTICA, 
PARA  LIXO, CAPACIDADES MINIMA 30 
LTRS , COM TAMPA ARQPLAST R$ 26,97 R$ 566,37 

44 27,00 UNID 

CESTO, USO DOMESTICO, PLASTICA, 
PARA  LIXO, CAPACIDADES MINIMA 50 
LTRS , COM  TAMPA RECIPLAST R$ 44,29 R$ 1.195,83 

46 30,00 UND 
COADOR DE CAFÉ EM PANO 
FLANELADO ITATEX R$ 3,58 R$ 107,40 

48 305,00 PCT 

COLHER DESCATAVEL, REFEIÇÃO, 
CRISTAL, TAMANHO 16 CM, PCTS COM 
50 UNID RIOPLASTIC R$ 3,49 R$ 1.064,45 

49 47,00 DUZIA 
COLHER EM AÇO INOX, JANTAR, COM 
12 UNID ORIGINAL R$ 25,25 R$ 1.186,75 

50 14,00 UNID 
COLHER GRANDE ALUMINIO BATIDO , 
N 13 

RELCY 
METAIS R$ 14,36 R$ 201,04 

54 285,00 CX 
COPO DESCARTAVÉL, AGUA BRANCO, 
180 ML, CAIXA COM 25X100 UND CRISTALCOPO R$ 93,09 R$ 26.530,65 

55 15,00 CX 

COPO DESCARTÁVEL DE CAFE  50 ML, 
PCT COM 100 UNID CADA, CAIXA COM 
50 PCTS CRISTALCOPO R$ 100,00 R$ 1.500,00 

56 120,00 CX 

COPO DESCARTEVEL, AGUA, BRANCO, 
TRANSPARENTE , 300 ML CAIXAS COM 
20X100 PCT =2.000 UNID CRISTALCOPO R$ 144,19 R$ 17.302,80 

66 100,00 UNID 
ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE 
CABO COM  30CM LIMPAMANIA R$ 7,18 R$ 718,00 

68 82,00 CX 
ESPONJA DUPLA FACE PARA  LAVAR  
LOUÇA(CAIXA COM 60 UNIDADES BETTANIN R$ 37,74 R$ 3.094,68 

70 24,00 UNID FACA, COZINHA, AÇO CARBONO, N 07 SIMONAGGIO R$ 12,27 R$ 294,48 

71 16,00 UND 
FACA, COZINHA, Aco INOX, LÂMINA 
LARGA SIMONAGGIO R$ 12,00 R$ 192,00 

72 32,00 UNID FACA DE COZINHA N° 8 EM AÇO INOX SIMONAGGIO R$ 13,00 R$ 416,00 

75 320,00 UNID 
FLANELA NA COR LARANJA EM TECIDO 
MEDINDO  28X48 CM ITATEX R$ 1,70 R$ 544,00 

76 4,00 UNID FRIGIDEIRA COM CABO  N 20 PANELUX R$ 28,48 R$ 113,92 
81 142,00 UNID GARFO DE MESA INOX SIMPLES ORIGINAL R$ 2,04 R$ 289,68 

82 280,00 PCT 

GARFO DESCARTAVEL, REFEIÇÃO, 
CRISTÃO, CRISTAL, TAMANHO 16 CM, 
PCTS COM 50 UNID RIOPLASTIC R$ 3,45 R$ 966,00 

84 7,00 UNID 

GARRAFA TERMICA , AGUA , SEM 
TORNEIRA, COM BOCAL REMOVIVEL, 
FACIL COLOCAÇÃO DE GELO E COPO, 
MULTIUSO, CAPACIDADE MINIMA 5 
LITROS THERMOFORT R$ 32,00 R$ 224,00 

85 18,00 UNID 
GARRAFA TERMICA, CAFE, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,8 LITROS ALADDIN R$ 56,56 R$ 1.018,08 
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91 115,00 UND 

ISQUEIRO, Acendedor de GAS, Com 
Gas, Plastico de Alta Resistencia, 1ª 
Qualidade, SELO do INMETRO, Acende 
minimo 3000 vezes BIC R$ 4,49 R$ 516,35 

94 20,00 UNID JARRA PLASTICA 2 LTS JAGUAR R$ 7,97 R$ 159,40 
95 9,00 UNID JARRA PLASTICA DE 1 LITRO JAGUAR R$ 7,16 R$ 64,44 
99 230,00 UNID LIMPA VIDROS COM ALCOOL 500 ML START R$ 2,96 R$ 680,80 

100 54,00 UNID 
LIXEIRA DE PEDAL AUTOMÁTICA DE 20 
LITROS JAGUAR R$ 35,00 R$ 1.890,00 

104 142,00 PAR 
LUVA DE BORRACHA TAMANHO  PARA 
LIMPEZA TAMANHO  G VA BENE R$ 3,43 R$ 487,06 

105 182,00 PAR 
LUVA DE BORRACHA TAMANHO PARA 
LIMPEZA TAMANHO M VA BENE R$ 3,43 R$ 624,26 

106 92,00 PAR 
LUVA  DE LATEX PARA LIMPEZA 
AMARELA P VA BENE R$ 3,43 R$ 315,56 

115 5,00 UND 
PANELA DE   PRESSÃO,   Alumínio,   
COMPLETA,   Capacidade 04 L PANELUX R$ 57,36 R$ 286,80 

116 17,00 UND 

PANELA DE PRESSÃO, Alumínio, 
COMPLETA, Capacidade mínima 10 
litros EIRILAR R$ 171,78 R$ 2.920,26 

124 320,00 UNID 
PANO PARA CHÃO  80CMX90CM EM 
ALGODÃO RAFI-PLAST R$ 8,74 R$ 2.796,80 

125 240,00 UNID 
PANO PARA LIMPEZA DE PIA TIPO 
FLANELA TAMANHO 39CM X 59 CM BRULIMP R$ 2,50 R$ 600,00 

126 80,00 CX PAPEL ALUMINIO 0,45 CM POR 7.5 MTS WYDA R$ 100,00 R$ 8.000,00 

127 400,00 FARDO 

PAPEL HIGIÊNICO MACIO FOLHA 
SIMPLES, FARDO COM 64 ROLOS DE 
METROS COPACEL R$ 44,90 R$ 17.960,00 

128 260,00 PCT 

Papel Toalha, multiuso, branco bobina 
c/ 75 folhas cada com 14cmx22cm 
pacote com 2 bobina. MILI R$ 70,00 R$ 18.200,00 

132 114,00 PCT 
PILHA PEQUENA ALCALINA AA 1,5V PCT 
COM 02 UNID OUROLUX R$ 3,50 R$ 399,00 

141 420,00 UNID 
Prato de sopa de vidro temperado lisa 
transparente PIRAMIDES R$ 4,43 R$ 1.860,60 

142 26,00 DUZIA Prato de Vidro TEMPERADO , FUNDO ORIGINAL R$ 62,00 R$ 1.612,00 

143 20,00 DUZIA 
Prato de Vidro, Temperado, FUNDO, 
LISO ORIGINAL R$ 62,00 R$ 1.240,00 

147 145,00 UNID 
RODO EMBORACHADO, PLASTICO, 
MEDIO, 40 CM COM CABO DE MADEIRA TONY R$ 6,20 R$ 899,00 

148 270,00 UNID 

RODO, EMBORRACHADO, PLASTICO, 
GRANDE, 60CM COM CABO DE 
MADEIRA TONY R$ 8,40 R$ 2.268,00 
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149 15,00 UNID 

RODO, EMBORRACHADO,PLASTICO, 
PEQUENO,30 CM COM CABO DE 
MADEIRA TONY R$ 6,00 R$ 90,00 

150 208,00 CX 

SABÃO, DETERGENTE , EM PÓ, TECIDOS  
E PISOS, C/ PARTICULARES EXTRA 
LIMPEZA, CX 15X1000 GR START R$ 150,00 R$ 31.200,00 

162 75,00 UNID SODA CAUSTICA 1 LINHA POTE 1 KG LIPON R$ 17,00 R$ 1.275,00 

177 275,00 UNID 
VASSOURA SERDAS DE NYLON C/ CABO 
DE MADEIRA CARVALHO R$ 8,09 R$ 2.224,75 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
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aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
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providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
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43 21,00 UNID 

CESTO, USO DOMESTICO, PLASTICA, 
PARA  LIXO, CAPACIDADES MINIMA 30 
LTRS , COM TAMPA ARQPLAST R$ 26,97 R$ 566,37 

44 27,00 UNID 

CESTO, USO DOMESTICO, PLASTICA, 
PARA  LIXO, CAPACIDADES MINIMA 50 
LTRS , COM  TAMPA RECIPLAST R$ 44,29 R$ 1.195,83 

46 30,00 UND 
COADOR DE CAFÉ EM PANO 
FLANELADO ITATEX R$ 3,58 R$ 107,40 

48 305,00 PCT 

COLHER DESCATAVEL, REFEIÇÃO, 
CRISTAL, TAMANHO 16 CM, PCTS COM 
50 UNID RIOPLASTIC R$ 3,49 R$ 1.064,45 

49 47,00 DUZIA 
COLHER EM AÇO INOX, JANTAR, COM 
12 UNID ORIGINAL R$ 25,25 R$ 1.186,75 

50 14,00 UNID 
COLHER GRANDE ALUMINIO BATIDO , 
N 13 

RELCY 
METAIS R$ 14,36 R$ 201,04 

54 285,00 CX 
COPO DESCARTAVÉL, AGUA BRANCO, 
180 ML, CAIXA COM 25X100 UND CRISTALCOPO R$ 93,09 R$ 26.530,65 

55 15,00 CX 

COPO DESCARTÁVEL DE CAFE  50 ML, 
PCT COM 100 UNID CADA, CAIXA COM 
50 PCTS CRISTALCOPO R$ 100,00 R$ 1.500,00 

56 120,00 CX 

COPO DESCARTEVEL, AGUA, BRANCO, 
TRANSPARENTE , 300 ML CAIXAS COM 
20X100 PCT =2.000 UNID CRISTALCOPO R$ 144,19 R$ 17.302,80 

66 100,00 UNID 
ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE 
CABO COM  30CM LIMPAMANIA R$ 7,18 R$ 718,00 

68 82,00 CX 
ESPONJA DUPLA FACE PARA  LAVAR  
LOUÇA(CAIXA COM 60 UNIDADES BETTANIN R$ 37,74 R$ 3.094,68 

70 24,00 UNID FACA, COZINHA, AÇO CARBONO, N 07 SIMONAGGIO R$ 12,27 R$ 294,48 

71 16,00 UND 
FACA, COZINHA, Aco INOX, LÂMINA 
LARGA SIMONAGGIO R$ 12,00 R$ 192,00 

72 32,00 UNID FACA DE COZINHA N° 8 EM AÇO INOX SIMONAGGIO R$ 13,00 R$ 416,00 

75 320,00 UNID 
FLANELA NA COR LARANJA EM TECIDO 
MEDINDO  28X48 CM ITATEX R$ 1,70 R$ 544,00 

76 4,00 UNID FRIGIDEIRA COM CABO  N 20 PANELUX R$ 28,48 R$ 113,92 
81 142,00 UNID GARFO DE MESA INOX SIMPLES ORIGINAL R$ 2,04 R$ 289,68 

82 280,00 PCT 

GARFO DESCARTAVEL, REFEIÇÃO, 
CRISTÃO, CRISTAL, TAMANHO 16 CM, 
PCTS COM 50 UNID RIOPLASTIC R$ 3,45 R$ 966,00 

84 7,00 UNID 

GARRAFA TERMICA , AGUA , SEM 
TORNEIRA, COM BOCAL REMOVIVEL, 
FACIL COLOCAÇÃO DE GELO E COPO, 
MULTIUSO, CAPACIDADE MINIMA 5 
LITROS THERMOFORT R$ 32,00 R$ 224,00 

85 18,00 UNID 
GARRAFA TERMICA, CAFE, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,8 LITROS ALADDIN R$ 56,56 R$ 1.018,08 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

DEPARTEMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 
  

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br   

Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
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7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 
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__________________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

_____________________________________ 
START SHOP GLOBAL LTDA  

37.921.727/0001-55 
Kennea Ariana Pereira Teixeira Nunes 

CPF nº. 018.479.162-60 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2024 – CPL

PROCESSO Nº 476/SEMAD/2024

O Município de Castanheiras – RO, por meio da Comissão 
Permanente Licitações – CPL, com sede na Av. jacarandá nº 
100, Centro do Município, torna público para conhecimento 
dos interessados a realização de Chamada Pública para 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 
anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados, para maiores informações 
através do e-mail cplcastanheiras@outlook.com.
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
TREINAR E CONFECCIONAR O PLANO DE CONTRA-
TAÇÃO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASTANHEIRAS/RO.

Valor Global Estimado: R$ 6.833,33 (Seis mil oitocentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos).

PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS 
De 23/10/2024 às 08:00h 
Até 25/10/2024 às 23:59h

PERÍODO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS
28/10/2024 às 8:00h

Link:https://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltrans-
parencia/1/licitações

Castanheiras, 21 de outubro de 2024

DENIZE REGINA DOS SANTOS
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)

 Nº 012/CIMCERO/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-296/CIMCERO/2024
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO 
LESTE DE RONDÔNIA CIMCERO, TORNA PÚBLICO 
que fará realizar, LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR GRUPO DE ITENS, 
disputa por GRUPO, modo ABERTO. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, QUE DEVERÁ 
CONTEMPLAR DESDE DIAGNÓSTICO À PROCEDI-
MENTOS CIRÚRGICOS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 
PRÉ E PÓS CIRURGIA, CONSTANTES NA TABELA 
DO SISTEMA NACIONAL DE REGULAÇÃO – SISREG, 
SOBRE A TABELA REFERENCIAL DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS 
– SIGTAP, VIGENTE (NO MOMENTO DA UTILIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS), VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS PARTICIPANTES 
DESTA LICITAÇÃO COMPARTILHADA, POR UM 
PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRITOS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS.. Data de abertura da sessão pública do Pregão 
Eletrônico: 07/11/2024. Horário: 10h01min (Horário de Brasília 
– DF) Endereço Eletrônico: Portal de Compras Públicas  www.
portaldecompraspublicas.com.br. O valor total estimado para 
a eventual contratação é de R$ 6.685.188,34. O Edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis para consulta e retirada no 
endereço eletrônico acima mencionado, estando ainda disponível 
no site: http://www.consorciopublico.ro.gov.br.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados 
poderão obter maiores informações junto à Superintendência 
de Licitações do CIMCERO pelo telefone (69) 9.9225-1755 no 
horário das 07h30min às 17h30min, de segunda a quinta-feira 
e das 07h30min às 13h30min às sextas-feiras ou pelo e-mail: 
licitacao@cimcero.ro.gov.br.

Ji-Paraná-RO, 22 de outubro de 2024.
_______________________________

EMERSON GOMES DOS REIS
Pregoeiro(a) do CIMCERO

Portaria nº 047/2024/CIMCERO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS
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III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

 
CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - 
INEXIGIBILIDADE Nº 60/2024 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal CICERO APARECIDO GODOI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº : 57/2024 
b) Licitação Nrº : 60/2024 
c) Modalidade : Inexigibilidade: 
d) Data Homologação : 22/10/2024 
e) Objeto Homologado : DESPESAS CONTINUADAS COM GASTOS DE TARIFAS DE 

ÁGUA (CAERD) 

 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 
Fornecedor: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD 
CNPJ/CPF: 05.914.254/0001-39 

 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 FORNECIMENTO DE ÁGUA 

TRATADA. 
1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 20.000,00 

Castanheiras-RO, 22 de outubro de 2024. 

CICERO APARECIDO GODOY 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/SUPEL/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1491.02.02-2024/SEMED 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo 
Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro de 2024, através do 
Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024 (e ainda a 
designação do agente de contratação Art. 7º da Lei 14.133/21), torna 
público que realizará Licitação na Modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, 
fica estabelecido a preferência na contratação de empresas 
localizadas no município de ALVORADA D’OESTE, o procedimento 
obedecerá do tipo menor preço, e será julgado pelo menor preço 
por ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, para atender a SEMED. 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
ESCOLA MUNICIPAL MATILDE DUTRA ROZO, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, da Prefeitura 
Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, 
valor estimado: R$ 21.993,62 (vinte e um mil novecentos e 
noventa e três reais e sessenta e dois centavos), conforme 
especificações e condições complementares descritas nos Anexos 
deste Edital.  
b) Da sessão de abertura: 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de outubro de 
2024, às 09h00min (horário de Brasília). ENCERRAMENTO DA 
DISPUTA: Dia 28 de outubro de 2024, às 15h00min (horário de 
Brasília). 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.        
LOCAL: www.licitanet.com.br  
c) Da Autorização: Processo Administrativo nº 1491.02.02-
2024/SEMED. 
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 4695 – Bairro: três poderes, através do 
telefone nº (0xx69) 3412-2647/98414-9839 ou pelo site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital 
completo e seus anexos. 

Alvorada d’Oeste – RO, 22 de outubro de 2024. 
OLDIGLEI ODAIR VERONEZ 

Pregoeiro 
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fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_____________________________________ 
L. C. PONCE IMPORTACAO E EXPORTACAO  

CNPJ: 06.847.807/0001-40 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: L. C. PONCE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ 06.847.807/0001-40, situada à Estrada de Porto Acre KM 01, nº 1318, 
Cep: 69921-230, Bairro: Alto Alegre, Rio Branco-AC, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Larissa Cristiane Ponce de Souza, Brasileira, 
portadora de CPF nº 591.827.762-53, RG n° 1084333-7 SSP/AC. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

3 30,00 CX 
ALCOOL ETILICO EM GEL 70° INPM - CX 
C/12X500ML facilita R$ 60,00 R$ 1.800,00 

60 300,00 CX DESINFETANTE 6X2 LTS laju R$ 24,30 R$ 7.290,00 

62 182,00 CX 

DETERGENTE, LIQUIDO, AÇÃO ANTI-
BACTERIANA, LAVA LOUCAS, CX C/24X500 
ML laju R$ 34,99 R$ 6.368,18 

63 405,00 UND 
DETERGENTE, Liquido, P/ PISO, EXTRA 
PESADA, Tipo REMOVEX, Frs 1000Ml laju R$ 4,65 R$ 1.883,25 
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MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: L. C. PONCE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ 06.847.807/0001-40, situada à Estrada de Porto Acre KM 01, nº 1318, 
Cep: 69921-230, Bairro: Alto Alegre, Rio Branco-AC, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Larissa Cristiane Ponce de Souza, Brasileira, 
portadora de CPF nº 591.827.762-53, RG n° 1084333-7 SSP/AC. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

3 30,00 CX 
ALCOOL ETILICO EM GEL 70° INPM - CX 
C/12X500ML facilita R$ 60,00 R$ 1.800,00 

60 300,00 CX DESINFETANTE 6X2 LTS laju R$ 24,30 R$ 7.290,00 

62 182,00 CX 

DETERGENTE, LIQUIDO, AÇÃO ANTI-
BACTERIANA, LAVA LOUCAS, CX C/24X500 
ML laju R$ 34,99 R$ 6.368,18 

63 405,00 UND 
DETERGENTE, Liquido, P/ PISO, EXTRA 
PESADA, Tipo REMOVEX, Frs 1000Ml laju R$ 4,65 R$ 1.883,25 
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PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: L. C. PONCE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ 06.847.807/0001-40, situada à Estrada de Porto Acre KM 01, nº 1318, 
Cep: 69921-230, Bairro: Alto Alegre, Rio Branco-AC, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Larissa Cristiane Ponce de Souza, Brasileira, 
portadora de CPF nº 591.827.762-53, RG n° 1084333-7 SSP/AC. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

3 30,00 CX 
ALCOOL ETILICO EM GEL 70° INPM - CX 
C/12X500ML facilita R$ 60,00 R$ 1.800,00 

60 300,00 CX DESINFETANTE 6X2 LTS laju R$ 24,30 R$ 7.290,00 

62 182,00 CX 

DETERGENTE, LIQUIDO, AÇÃO ANTI-
BACTERIANA, LAVA LOUCAS, CX C/24X500 
ML laju R$ 34,99 R$ 6.368,18 

63 405,00 UND 
DETERGENTE, Liquido, P/ PISO, EXTRA 
PESADA, Tipo REMOVEX, Frs 1000Ml laju R$ 4,65 R$ 1.883,25 
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121 325,00 UNID PANO DE CHÃO DE ALGODÃO 60 CM X 90 CM textil R$ 8,50 R$ 2.762,50 

153 115,00 UNID 
SACO EM ALGODÃO ALVEJADO P/USO 
VARIADO 160G textil R$ 3,90 R$ 448,50 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
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publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
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pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
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constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
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de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
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administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
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publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E 
EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 07.376.250/0001-70, situada à Avenida Norte Sul, nº 4760, Cep: 76940-
000, Bairro: Centro, Rolim de Moura-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), André Carbonera da Silva, Brasileiro, portador de CPF nº 
954.066.972-34, RG n° 980049 SESDEC/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

8 51,00 UNID 

AVENTAL, USO DOMESTICO , MODELO 
CANGURU, FORRO IMPERMEÁVEL, 
76X52 CM ISSAM R$ 23,99 R$ 1.223,49 

61 130,00 PC 
DESODORISADOR de AMBIENTES, 
Fragancias DIVERSAS, 12 Frasco 400Ml LADY R$ 120,55 R$ 15.671,50 
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73 25,00 CX 
FILTRO PARA CAFÉ 103 CAIXA COM 40 
UNIDADE KIKO R$ 9,89 R$ 247,25 

90 260,00 UND 

INSETICIDA AEROSSOL COM OLEO DE 
EUCALIPTO, PESO 450 GRS, MATA 
DIVERSOS TIPOS DE INSETOS:  
MOSQUITOS (INCLUSIVE O MOSQUITO 
DA DENGUE) PERNILONGOS, 
MURIÇOCAS, CARAPANÃS, MOSCAS, 
BARATAS E ENTRE OUTROS BUZZ R$ 12,42 R$ 3.229,20 

111 75,00 UND 

MULTI INSETICIDA Aerossol, Contra 
Mosquitos, Baratas e Moscas, Com 
Óleo de Citronela, de 300ml BUZZ R$ 11,92 R$ 894,00 

122 320,00 UNID 

PANO DE LIMPAR CHÃO TIPO  
FLANELA  COBERTOR COM 1,10 M X 60 
CM ALMASA R$ 9,80 R$ 3.136,00 

123 430,00 UNID 
PANO DE PRATO E 48CM X 70 CM EM 
ALGODÃO ALMASA R$ 4,99 R$ 2.145,70 

130 93,00 UNID Pilha alcalina AAA 1,5V, pct com 4 UND ALFACELL R$ 4,47 R$ 415,71 

133 32,00 PC 
PILHA PEQUENA COMUM AA 1,5V pct 
com 04 unid ALFACELL R$ 5,38 R$ 172,16 

155 30,00 KG 
sacola plastica transparente 
capacidade armazenamento 02 kg PLASMEL R$ 28,50 R$ 855,00 

156 55,00 KG 

SACOLA PLASTICA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE DE AMAZENAMENTO 05  
KG PLASMEL R$ 28,50 R$ 1.567,50 

165 63,00 UNID 

SUPORTE PARA COPO DESCARTAVEL 
DE 180 ML COM CAPACIDADE 100 
UNID PLASTICO RESISTENTE GLOBO R$ 53,69 R$ 3.382,47 

173 69,00 CX 
TOCA PARA COZINHA, TAMANHO G , 
DESCARTÁVEL, CAIXA  COM 50 UNID VABENE R$ 7,82 R$ 539,58 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
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73 25,00 CX 
FILTRO PARA CAFÉ 103 CAIXA COM 40 
UNIDADE KIKO R$ 9,89 R$ 247,25 

90 260,00 UND 

INSETICIDA AEROSSOL COM OLEO DE 
EUCALIPTO, PESO 450 GRS, MATA 
DIVERSOS TIPOS DE INSETOS:  
MOSQUITOS (INCLUSIVE O MOSQUITO 
DA DENGUE) PERNILONGOS, 
MURIÇOCAS, CARAPANÃS, MOSCAS, 
BARATAS E ENTRE OUTROS BUZZ R$ 12,42 R$ 3.229,20 

111 75,00 UND 

MULTI INSETICIDA Aerossol, Contra 
Mosquitos, Baratas e Moscas, Com 
Óleo de Citronela, de 300ml BUZZ R$ 11,92 R$ 894,00 

122 320,00 UNID 

PANO DE LIMPAR CHÃO TIPO  
FLANELA  COBERTOR COM 1,10 M X 60 
CM ALMASA R$ 9,80 R$ 3.136,00 

123 430,00 UNID 
PANO DE PRATO E 48CM X 70 CM EM 
ALGODÃO ALMASA R$ 4,99 R$ 2.145,70 

130 93,00 UNID Pilha alcalina AAA 1,5V, pct com 4 UND ALFACELL R$ 4,47 R$ 415,71 

133 32,00 PC 
PILHA PEQUENA COMUM AA 1,5V pct 
com 04 unid ALFACELL R$ 5,38 R$ 172,16 

155 30,00 KG 
sacola plastica transparente 
capacidade armazenamento 02 kg PLASMEL R$ 28,50 R$ 855,00 

156 55,00 KG 

SACOLA PLASTICA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE DE AMAZENAMENTO 05  
KG PLASMEL R$ 28,50 R$ 1.567,50 

165 63,00 UNID 

SUPORTE PARA COPO DESCARTAVEL 
DE 180 ML COM CAPACIDADE 100 
UNID PLASTICO RESISTENTE GLOBO R$ 53,69 R$ 3.382,47 

173 69,00 CX 
TOCA PARA COZINHA, TAMANHO G , 
DESCARTÁVEL, CAIXA  COM 50 UNID VABENE R$ 7,82 R$ 539,58 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
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prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
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prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
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no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
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demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
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praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
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penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
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vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 
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10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_____________________________________ 
FAGOTTI COMERCIO DE DOCES E EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 07.376.250/0001-70 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: BEM BRASIL IND. COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ 17.623.813/0001-30, situada à Avenida Padre Adolpho Rohl, nº 2613, 
Cep: 76890-000, Bairro: Setor 05, Jaru-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Adenildo Miguel Barnabe, Brasileiro, portador de CPF nº 
684.779.882-34, RG n° 709673 SSP/RO . 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

15 55,00 UNID 

BALDE PLASTICO,FECHADO, 
PRETO,TIPO PEDREIRO, CAPACIDADE  
MINIMA 12 LTS POLIX R$ 8,99 R$ 494,45 

34 160,00 UND 
CANECA DE VIDRO TEMPERADO LISA 
TRANSPARENTE 200ML WHEATON R$ 6,99 R$ 1.118,40 
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58 15,00 UNID 
COPOS,USO GERAL, VIDRO, 
CAPACIDADE MINIMA  200 ML 

NADIR 
FIGUEIREDO R$ 5,49 R$ 82,35 

65 36,00 UNID 

ESCOVA, LAVAR ROUPA, COM CABO, 
PLASTICO,PIGMENTO E MATERIA 
SINTETICA TOQ R$ 3,89 R$ 140,04 

67 22,00 UNID 
ESCUMADEIRA EM AÇO INOX, 
GRANDE SIMONAGIO R$ 13,92 R$ 306,24 

77 1,00 UNID 

FRUTEIRA  DE MESA VIDRO GRANDE 
MODERNA 3 LITROS MATERIAL VIDRO 
DIMENSÃO 18X30 CM VITAZZA R$ 59,67 R$ 59,67 

103 50,00 UNID 
LIXEIRA OCTO AÇO INOX COM BALDE 
REMOVIVEL E PEDAR 15 LITROS BRINOX R$ 200,00 R$ 10.000,00 

109 24,00 CX 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
LATÉX BORRACHA NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, TAMANHO P VOLK R$ 14,99 R$ 359,76 

117 16,00 UNID 

PANELA FUNDIDA GROSSA 98% LIGA 
DE ALUMÍNIO, TAMPAS GROSSAS DO 
MESMO MATERIAL DA PANELAS, 
MATERIAL DOS CABOS EM MADEIRA 
MARFIM ENVERNIZADOS, N° 20, 
CAPACIDADE DE 2,4 LITROS. ALOESTE R$ 80,00 R$ 1.280,00 

118 12,00 UNID 

PANELA FUNDIDA GROSSA 98% LIGA 
DE ALUMÍNIO, TAMPAS GROSSAS DO 
MESMO MATERIAL DA PANELAS, 
MATERIAL DOS CABOS EM MADEIRA 
MARFIM ENVERNIZADOS, N° 26, 
CAPACIDADE DE 4 LITROS. ALOESTE R$ 98,00 R$ 1.176,00 

131 20,00 UNID 
PILHA D GRANDE LR20 ALCALINA 
MN1300 CARTELA C/ 2 UNID RAYOVAC R$ 70,00 R$ 1.400,00 

145 59,00 UNID RASTELO, PLASTICO, GRANDE 60 CM THOMPSON R$ 26,00 R$ 1.534,00 

146 32,00 UNID 

REGISTRO GÁS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP), REGULAR, 
MANGUEIRA TRANÇADA 1,25 MT, 
PADRÃO ABNT COM BRACADEIRAS VINIGAS R$ 45,89 R$ 1.468,48 

154 54,00 KG 
SACOLA,PLASTICA, BRANCA ,COM 
ALÇA HIPERROL R$ 54,99 R$ 2.969,46 

166 13,00 UNID 

SUQUEIRA DISPENSER CRISTAL PARA 
SUCO ALTURA 48 CM, LARGURA 17 
CM COMPRIMENTO 17 CM MATERIAL 
VIDRO BANHADO EM CRISTAL, 
CAPACIDADE 3 LITROS, COR 
TRANSPARENT FULFIT R$ 201,00 R$ 2.613,00 

167 35,00 UNID 
TABUA DE CORTAR CARNE, PLASTICA 
MINIMO 30X40CM NITRON R$ 66,99 R$ 2.344,65 
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169 41,00 UNID 

TAPETE TIPO CAPACHO P/ PORTA 
LAVÁVEL - FÁCIL DE SECAR - 
ANTIBACTERIAS - ANTIMOFO, 1 
TAPETE 60CM X 40CM YAZI R$ 48,99 R$ 2.008,59 

170 32,00 UNID 

TOALHA DE ROSTO BRANCA 80X50 
CM, TECIDO ATOLHADO:TECIDO 
OBTIDO POR FIOS EM FORMA DE 
LAÇOS QUE EMERGEM DA 
ESTRUTURA BASICA, DANDO UM 
EFEITO FELPUDO EM AMBAS AS FACES ENGOTEX R$ 24,99 R$ 799,68 

171 39,00 UNID 

TOALHA EM PLASTICO PARA MESA DE 
COZINHA, MEDINDO 1,40 CM DE 
LARGURA POR 2,20 CM DE ALTURA , 
COM ESTAMPA 

MEWI 
ESTA,ÁDPS R$ 84,88 R$ 3.310,32 

172 15,00 UNID 
TOALHA PEQUENA TIPO DE ROSTO 
TAMANHO 42X70CM ENGOTEX R$ 24,97 R$ 374,55 

176 155,00 UND VASSOURA MELGA COM CABO BRUBALAR R$ 12,88 R$ 1.996,40 
 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
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2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
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I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
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vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
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12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_____________________________________ 
BEM BRASIL IND. COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 17.623.813/0001-30 
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__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_____________________________________ 
BEM BRASIL IND. COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 17.623.813/0001-30 
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3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
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5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

DEPARTEMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 
  

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br   

Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 
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providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
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parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 
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169 41,00 UNID 

TAPETE TIPO CAPACHO P/ PORTA 
LAVÁVEL - FÁCIL DE SECAR - 
ANTIBACTERIAS - ANTIMOFO, 1 
TAPETE 60CM X 40CM YAZI R$ 48,99 R$ 2.008,59 

170 32,00 UNID 

TOALHA DE ROSTO BRANCA 80X50 
CM, TECIDO ATOLHADO:TECIDO 
OBTIDO POR FIOS EM FORMA DE 
LAÇOS QUE EMERGEM DA 
ESTRUTURA BASICA, DANDO UM 
EFEITO FELPUDO EM AMBAS AS FACES ENGOTEX R$ 24,99 R$ 799,68 

171 39,00 UNID 

TOALHA EM PLASTICO PARA MESA DE 
COZINHA, MEDINDO 1,40 CM DE 
LARGURA POR 2,20 CM DE ALTURA , 
COM ESTAMPA 

MEWI 
ESTA,ÁDPS R$ 84,88 R$ 3.310,32 

172 15,00 UNID 
TOALHA PEQUENA TIPO DE ROSTO 
TAMANHO 42X70CM ENGOTEX R$ 24,97 R$ 374,55 

176 155,00 UND VASSOURA MELGA COM CABO BRUBALAR R$ 12,88 R$ 1.996,40 
 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-6 Rondônia, quarta-feira, 23 de outubro de 2024 - Correio Popular
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ATACADO TRADICAO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 02.460.701/0001-39, 
situada à Avenida Inderval Jose Brasil, nº 461, Cep: 76962-219, Bairro: Novo 
Cacoal, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Jane 
Marques da Silva, Brasileira, portadora de CPF nº 555.730.109-72, RG n° 
3.365.630-0 SSP/PR . 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

17 16,00 UNID 
BANDEJA DE PLASTICO 40CM POR 
25 CM jaguar R$ 19,17 R$ 306,72 

18 18,00 UNID 
BANDEJA EM ALUMINIO POLIDO 
TAMANHO GRANDE inga R$ 55,97 R$ 1.007,46 
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ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

17 16,00 UNID 
BANDEJA DE PLASTICO 40CM POR 
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PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ATACADO TRADICAO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 02.460.701/0001-39, 
situada à Avenida Inderval Jose Brasil, nº 461, Cep: 76962-219, Bairro: Novo 
Cacoal, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Jane 
Marques da Silva, Brasileira, portadora de CPF nº 555.730.109-72, RG n° 
3.365.630-0 SSP/PR . 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

17 16,00 UNID 
BANDEJA DE PLASTICO 40CM POR 
25 CM jaguar R$ 19,17 R$ 306,72 

18 18,00 UNID 
BANDEJA EM ALUMINIO POLIDO 
TAMANHO GRANDE inga R$ 55,97 R$ 1.007,46 
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35 21,00 UNID 

CANECÃO, ALUMINIO POLIDO, 
CAPACIDADE MINIMA 2 
LTRS,CABO  EM MADEIRA erca R$ 31,31 R$ 657,51 

36 36,00 UNID 

CANECÃO, ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE MINIMA 5 LTRS,  
CABO EM MADEIRA erca R$ 70,00 R$ 2.520,00 

52 14,00 UND 
CONCHA DE ALUMÍNIO BATIDO, 
35 CM dbg R$ 18,50 R$ 259,00 

57 8,00 DUZIA 
COPOS DE VIDRO 300 ML,12 
UNIDADES euro R$ 73,14 R$ 585,12 

64 14,00 UNID 
ESCORREDEIRA DE MACARRÃO DE 
5 LITROS santana R$ 21,50 R$ 301,00 

79 29,00 UND 

FUSIL (CHAIRA), AFIADOR DE 
FACAS, CABO EM PLÁSTICO, 10 
POLEGADAS mor R$ 22,80 R$ 661,20 

83 28,00 UNID 

GARRAFA TERMICA, AGUA, COM 
TORNEIRA, COM BOCAL 
REMOVIVEL,FACIL COLOCAÇÃO 
DE GELO E COPO, 
MULTIUSO,CAPACIDADE  MINIMA  
10 LITROS uniterme R$ 100,01 R$ 2.800,28 

88 25,00 UNID 
GARRAFA TERMICA INOX, 1L 
BOMBA DE PRESSÃO uniterme R$ 57,99 R$ 1.449,75 

92 14,00 UNID 

JARRA DE VIDRO AMERICANO COR 
TRANSPARENTE MATERIAL VIDRO 
JARRA 1,2 LITROS freecom R$ 28,50 R$ 399,00 

101 32,00 UNID 

LIXEIRA EM AÇO INOX COM, 
PEDAL, 5 LITROS, FABRICADO EM 
AÇO INOX COM ACVABAMENTO 
CROMADO clink R$ 97,99 R$ 3.135,68 

113 18,00 UNID PANELA DE ALUMINIO 20LTS nacional R$ 189,99 R$ 3.419,82 
114 18,00 UNID PANELA DE ALUMINIO 5LTS erca R$ 83,47 R$ 1.502,46 

119 17,00 UNID 

PANELA FUNDIDA GROSSA 98% 
LIGA DE ALUMÍNIO, TAMPAS 
GROSSAS DO MESMO MATERIAL 
DA PANELAS, MATERIAL DOS 
CABOS EM MADEIRA MARFIM 
ENVERNIZADOS, N° 32, 
CAPACIDADE DE 08 LITROS. 

reciclagem 
ruis R$ 176,97 R$ 3.008,49 

134 40,00 UNID 

POTE DE PLÁSTICO, RESISTENTE, 
P/ ARMAZENAR CAFÉ EM PÓ, 
COM CAPACIDADE MINIMA 05 
LITROS plasutil R$ 38,50 R$ 1.540,00 

135 18,00 UNID 

POTE DE PLÁSTICO, RESISTENTE, 
P/ ARMAZENAR FEIJÃO, COM 
CAPACIDADE MINIMA 05 LITROS plasutil R$ 38,50 R$ 693,00 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

DEPARTEMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 
  

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br   

Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

137 8,00 UNID 

POTE VASILHAS DE PLÁSTICO, 
RETANGULAR, COM 
TAMPA,CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1 LITROS jaguar R$ 7,99 R$ 63,92 

138 17,00 UNID 

POTE VASILHAS DE PLÁSTICO, 
RETANGULAR, COM 
TAMPA,CAPACIDADE MÍNIMA DE 
3 LITROS jaguar R$ 15,98 R$ 271,66 

144 22,00 UNID 

RALADOR ,COM TRÊS FACES 
,FORMATO TRIANGULAR 
,LAMINAS EM AÇO INOX LAMINAS 
PAR RALO GROSSO ,RALO MEDIO 
,RALO FINO ,COM DIMENSOES DE 
APROXIMANDAMENTE  20CM X  
9CM clink R$ 17,99 R$ 395,78 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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137 8,00 UNID 

POTE VASILHAS DE PLÁSTICO, 
RETANGULAR, COM 
TAMPA,CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1 LITROS jaguar R$ 7,99 R$ 63,92 

138 17,00 UNID 

POTE VASILHAS DE PLÁSTICO, 
RETANGULAR, COM 
TAMPA,CAPACIDADE MÍNIMA DE 
3 LITROS jaguar R$ 15,98 R$ 271,66 

144 22,00 UNID 

RALADOR ,COM TRÊS FACES 
,FORMATO TRIANGULAR 
,LAMINAS EM AÇO INOX LAMINAS 
PAR RALO GROSSO ,RALO MEDIO 
,RALO FINO ,COM DIMENSOES DE 
APROXIMANDAMENTE  20CM X  
9CM clink R$ 17,99 R$ 395,78 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
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eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
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do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 
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do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
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desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 
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ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
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empenho. 
 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

DEPARTEMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 
  

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br   

Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ATACADO TRADICAO LTDA  
CNPJ: 02.460.701/0001-39 
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137 8,00 UNID 

POTE VASILHAS DE PLÁSTICO, 
RETANGULAR, COM 
TAMPA,CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1 LITROS jaguar R$ 7,99 R$ 63,92 

138 17,00 UNID 

POTE VASILHAS DE PLÁSTICO, 
RETANGULAR, COM 
TAMPA,CAPACIDADE MÍNIMA DE 
3 LITROS jaguar R$ 15,98 R$ 271,66 

144 22,00 UNID 

RALADOR ,COM TRÊS FACES 
,FORMATO TRIANGULAR 
,LAMINAS EM AÇO INOX LAMINAS 
PAR RALO GROSSO ,RALO MEDIO 
,RALO FINO ,COM DIMENSOES DE 
APROXIMANDAMENTE  20CM X  
9CM clink R$ 17,99 R$ 395,78 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-7Rondônia, quarta-feira, 23 de outubro de 2024 - Correio Popular
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ECOLIM LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 17.221.558/0001-08, situada à 
Rua Tenente Brasil, nº 510, Cep: 76900-014, Bairro: Centro, Ji-Paraná-RO, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(o), Alexander Alves 
Guimarães, Brasileiro, portadora de CPF nº 981.741.777-87, RG n° 928096 
SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

25 22,00 UND 
BRILHA MÓVEIS COM PERFUME 200 
ML BUTTERFLY  R$ 5,33 R$ 117,26 

30 43,00 UND 

CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO 
RESISTENTE , CAPACIDADE  MINIMA 
DE 10 LITROS ARQPLAST  R$ 29,00 R$ 1.247,00 
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conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ECOLIM LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 17.221.558/0001-08, situada à 
Rua Tenente Brasil, nº 510, Cep: 76900-014, Bairro: Centro, Ji-Paraná-RO, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(o), Alexander Alves 
Guimarães, Brasileiro, portadora de CPF nº 981.741.777-87, RG n° 928096 
SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

25 22,00 UND 
BRILHA MÓVEIS COM PERFUME 200 
ML BUTTERFLY  R$ 5,33 R$ 117,26 

30 43,00 UND 

CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO 
RESISTENTE , CAPACIDADE  MINIMA 
DE 10 LITROS ARQPLAST  R$ 29,00 R$ 1.247,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
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promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ECOLIM LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 17.221.558/0001-08, situada à 
Rua Tenente Brasil, nº 510, Cep: 76900-014, Bairro: Centro, Ji-Paraná-RO, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(o), Alexander Alves 
Guimarães, Brasileiro, portadora de CPF nº 981.741.777-87, RG n° 928096 
SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

25 22,00 UND 
BRILHA MÓVEIS COM PERFUME 200 
ML BUTTERFLY  R$ 5,33 R$ 117,26 

30 43,00 UND 

CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO 
RESISTENTE , CAPACIDADE  MINIMA 
DE 10 LITROS ARQPLAST  R$ 29,00 R$ 1.247,00 
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31 42,00 UND 

CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO 
RESISTENTE , CAPACIDADE  MINIMA 
DE 15 LITROS ARQPLAST  R$ 40,00 R$ 1.680,00 

32 49,00 UNID 

CAIXA ORGANIZADORA, PLASTICO 
RESISTENTE , CAPACIDADE  MINIMA 
DE 20 LITROS SANRENO R$ 42,00 R$ 2.058,00 

47 20,00 UNID 

COLETOR LIXEIRA DISPENSADOR DE 
PLÁSTICO PARA COPOS 
DESCARTÁVEIS DE AGUA E CAFÉ NOBRE R$ 67,00 R$ 1.340,00 

59 33,00 UNID 

DESENTUPIDOR DE VASO ALTURA 46 
CM LARGURA 14 CM  PROFUNDIDADE 
14 CM CARVALHO  R$ 11,95 R$ 394,35 

69 114,00 FRD 
ESPONJA LÃ DE ACO C/14 PCT, CADA 
PCT C/ 08 UND, PESO 60GR BOMBRIL  R$ 42,00 R$ 4.788,00 

74 280,00 UNID FLANELA DE PANO FINO 28X 48 CM BRULIMP  R$ 2,76 R$ 772,80 

86 10,00 UNID 

GARRAFA TERMICA, CAFE, MAGIC 
PUMP, CAPACIDADE  1 LITROS ,COR 
PRETA , PRESSÃO INVICTA  R$ 42,50 R$ 425,00 

89 62,00 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL PARA BOLO 
22X20 CM, PACOTE COM 50  
UNIDADES, FARDO COM 25 PACOTES DELLY  R$ 34,00 R$ 2.108,00 

102 30,00 UNID 
LIXEIRA HOSPITALAR 50 LITROS COM 
PEDAL E ADESIVO INFECTANTE ARQPLAST  R$ 140,00 R$ 4.200,00 

107 34,00 CX 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
LATÉX BORRACHA NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, TAMANHO G VOLK R$ 29,00 R$ 986,00 

108 24,00 CX 

LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
LATÉX BORRACHA NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, TAMANHO M VOLK R$ 29,00 R$ 696,00 

112 124,00 UNID 
PALITO DENTAL, ROLICO, DE 
MADEIRA, CAIXA COM 100 PALITOS GABOARDI  R$ 0,78 R$ 96,72 

151 78,00 CX 
SABÃO EM BARRAS,CX C/10 PCT C/ 05 
UNID, UNID DE 200 GR JAMARY  R$ 109,00 R$ 8.502,00 

175 245,00 UNID 
VASSOURA DE PLASTICA, FIOS 
LONGAS, DEITADA, COM CABO CARVALHO  R$ 10,00 R$ 2.450,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
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59 33,00 UNID 

DESENTUPIDOR DE VASO ALTURA 46 
CM LARGURA 14 CM  PROFUNDIDADE 
14 CM CARVALHO  R$ 11,95 R$ 394,35 
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PRETA , PRESSÃO INVICTA  R$ 42,50 R$ 425,00 
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UNIDADES, FARDO COM 25 PACOTES DELLY  R$ 34,00 R$ 2.108,00 
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PEDAL E ADESIVO INFECTANTE ARQPLAST  R$ 140,00 R$ 4.200,00 
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PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
LATÉX BORRACHA NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, TAMANHO G VOLK R$ 29,00 R$ 986,00 
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PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
LATÉX BORRACHA NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, TAMANHO M VOLK R$ 29,00 R$ 696,00 

112 124,00 UNID 
PALITO DENTAL, ROLICO, DE 
MADEIRA, CAIXA COM 100 PALITOS GABOARDI  R$ 0,78 R$ 96,72 

151 78,00 CX 
SABÃO EM BARRAS,CX C/10 PCT C/ 05 
UNID, UNID DE 200 GR JAMARY  R$ 109,00 R$ 8.502,00 

175 245,00 UNID 
VASSOURA DE PLASTICA, FIOS 
LONGAS, DEITADA, COM CABO CARVALHO  R$ 10,00 R$ 2.450,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
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das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
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1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 
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não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
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registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
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6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
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6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
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integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

DEPARTEMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 
  

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br   

Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ECOLIM LTDA  

CNPJ: 17.221.558/0001-08 
 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-8 Rondônia, quarta-feira, 23 de outubro de 2024 - Correio Popular
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: V V AMARO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 46.298.926/0001-06, situada 
à Rua Sacramento, nº 5411, Cep: 76879-212, Bairro: Setor 09, Ariquemes-RO, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(o), Davi Alves dos Reis, 
Brasileiro, portador da CNH nº 04377374063. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

41 53,00 UNID 

CESTO, USO DOMÉSTICO, 
PLASTICA, PARA LIXO, 
CAPACIDADES MÍNIMA 100LTRS, 
COM TAMPA INJEPLASTEC R$ 79,26 R$ 4.200,78 

53 14,00 UND 
CONCHA INOX MÉDIA 
PROFISSIONAL 50 CM CORTEX R$ 55,00 R$ 770,00 
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Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: V V AMARO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 46.298.926/0001-06, situada 
à Rua Sacramento, nº 5411, Cep: 76879-212, Bairro: Setor 09, Ariquemes-RO, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(o), Davi Alves dos Reis, 
Brasileiro, portador da CNH nº 04377374063. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

41 53,00 UNID 

CESTO, USO DOMÉSTICO, 
PLASTICA, PARA LIXO, 
CAPACIDADES MÍNIMA 100LTRS, 
COM TAMPA INJEPLASTEC R$ 79,26 R$ 4.200,78 

53 14,00 UND 
CONCHA INOX MÉDIA 
PROFISSIONAL 50 CM CORTEX R$ 55,00 R$ 770,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: V V AMARO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 46.298.926/0001-06, situada 
à Rua Sacramento, nº 5411, Cep: 76879-212, Bairro: Setor 09, Ariquemes-RO, 
neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(o), Davi Alves dos Reis, 
Brasileiro, portador da CNH nº 04377374063. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

41 53,00 UNID 

CESTO, USO DOMÉSTICO, 
PLASTICA, PARA LIXO, 
CAPACIDADES MÍNIMA 100LTRS, 
COM TAMPA INJEPLASTEC R$ 79,26 R$ 4.200,78 

53 14,00 UND 
CONCHA INOX MÉDIA 
PROFISSIONAL 50 CM CORTEX R$ 55,00 R$ 770,00 
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93 26,00 UNID 
JARRA DE VIDRO COM 
CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS CASA TEM R$ 38,60 R$ 1.003,60 

96 25,00 UND 
JOGO DE XÍCARA PARA CAFÉ, 06 
UNIDADES, (ASTRAL 246 ML) WESTER R$ 37,28 R$ 932,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
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93 26,00 UNID 
JARRA DE VIDRO COM 
CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS CASA TEM R$ 38,60 R$ 1.003,60 

96 25,00 UND 
JOGO DE XÍCARA PARA CAFÉ, 06 
UNIDADES, (ASTRAL 246 ML) WESTER R$ 37,28 R$ 932,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
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publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
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pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
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constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
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constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
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empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
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administração pública. 
6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
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fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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_____________________________________ 
V V AMARO LTDA  

CNPJ: 46.298.926/0001-06 
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publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-9Rondônia, quarta-feira, 23 de outubro de 2024 - Correio Popular
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: 44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
44.806.174/0001-11, situada à Rua Maranhão, nº 2467, Cep: 76974-000, Bairro: 
Morada do Sol, Espigão d’Oeste-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Valerio Souza Silva, Brasileiro, portador de CPF nº 030.585.712-
67, RG n° 1093094 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

45 7,00 UNID 

CHALEIRA, ALUMÍNIO, POLIDO, 
Nº 22, CAPACIDADE MÍNIMA 4 
LITROS aluminio nacional R$ 102,77 R$ 719,39 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: 44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
44.806.174/0001-11, situada à Rua Maranhão, nº 2467, Cep: 76974-000, Bairro: 
Morada do Sol, Espigão d’Oeste-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Valerio Souza Silva, Brasileiro, portador de CPF nº 030.585.712-
67, RG n° 1093094 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

45 7,00 UNID 

CHALEIRA, ALUMÍNIO, POLIDO, 
Nº 22, CAPACIDADE MÍNIMA 4 
LITROS aluminio nacional R$ 102,77 R$ 719,39 
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120 17,00 UNID 

PANELA FUNDIDA GROSSA 98% 
LIGA DE ALUMÍNIO, TAMPAS 
GROSSAS DO MESMO MATERIAL 
DA PANELAS, MATERIAL DOS 
CABOS EM MADEIRA MARFIM 
ENVERNIZADOS, N° 34, 
CAPACIDADE DE 10 LITROS. Alumínio Nacional R$ 120,00 R$ 2.040,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
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120 17,00 UNID 

PANELA FUNDIDA GROSSA 98% 
LIGA DE ALUMÍNIO, TAMPAS 
GROSSAS DO MESMO MATERIAL 
DA PANELAS, MATERIAL DOS 
CABOS EM MADEIRA MARFIM 
ENVERNIZADOS, N° 34, 
CAPACIDADE DE 10 LITROS. Alumínio Nacional R$ 120,00 R$ 2.040,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
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superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
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no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
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comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
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7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
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CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

_____________________________________ 
44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA  

CNPJ: 44.806.174/0001-11 
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

DEPARTEMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 
  

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br   

Fl. nº __________ 
Proc. 377/2024 
VISTO__________
__ 
 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-10 Rondônia, quarta-feira, 23 de outubro de 2024 - Correio Popular
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: 41.791.783 NAHONE NATALIA 
RIBEIRO SANTIAGO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 41.791.783/0001-56, situada à Rua Fernando de Noronha, nº 3127, 
Cep: 76808-622, Bairro: Eletronorte, Porto Velho-RO, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Nahone Natalia Ribeiro Santiago, Brasileira, 
portadora de CPF nº 023.639.982-94, RG n° 940001 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

87 15,00 UNID 
GARRAFA TERMICA INOX, 1.8L 
BOMBA DE PRESSÃO UNITERMI R$ 89,70 R$ 1.345,50 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
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EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: 41.791.783 NAHONE NATALIA 
RIBEIRO SANTIAGO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 41.791.783/0001-56, situada à Rua Fernando de Noronha, nº 3127, 
Cep: 76808-622, Bairro: Eletronorte, Porto Velho-RO, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Nahone Natalia Ribeiro Santiago, Brasileira, 
portadora de CPF nº 023.639.982-94, RG n° 940001 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

87 15,00 UNID 
GARRAFA TERMICA INOX, 1.8L 
BOMBA DE PRESSÃO UNITERMI R$ 89,70 R$ 1.345,50 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
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COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: 41.791.783 NAHONE NATALIA 
RIBEIRO SANTIAGO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 41.791.783/0001-56, situada à Rua Fernando de Noronha, nº 3127, 
Cep: 76808-622, Bairro: Eletronorte, Porto Velho-RO, neste ato legalmente 
representada pelo(a), Sr°(a), Nahone Natalia Ribeiro Santiago, Brasileira, 
portadora de CPF nº 023.639.982-94, RG n° 940001 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

87 15,00 UNID 
GARRAFA TERMICA INOX, 1.8L 
BOMBA DE PRESSÃO UNITERMI R$ 89,70 R$ 1.345,50 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
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1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
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o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
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inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
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de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
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9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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41.791.783 NAHONE NATALIA RIBEIRO SANTIAGO  

CNPJ: 41.761.783/0001-56 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: C. OLIVEIRA PINTO JUNIOR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
35.335.996/0001-70, situada à Rua Padre Adolfo, nº 2511, Cep: 76963-658, 
Bairro: Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Clévison Oliveira Pinto, Brasileiro, portador de CPF nº 
607.840.242-00, RG n° 560464 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

97 60,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100% 
ALGODÃO 150 FIOS C/ ELASTICO 
MEDINDO (188X88X30) CM 
PERSONALIZADO CONFORME 
MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 68,00 R$ 4.080,00 

98 60,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100% 
ALGODÃO 150 FIOS MEDINDO 
(2,20X2,30) PERSONALIZADO 
CONFORME MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 87,00 R$ 5.220,00 
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EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: C. OLIVEIRA PINTO JUNIOR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
35.335.996/0001-70, situada à Rua Padre Adolfo, nº 2511, Cep: 76963-658, 
Bairro: Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Clévison Oliveira Pinto, Brasileiro, portador de CPF nº 
607.840.242-00, RG n° 560464 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

97 60,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100% 
ALGODÃO 150 FIOS C/ ELASTICO 
MEDINDO (188X88X30) CM 
PERSONALIZADO CONFORME 
MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 68,00 R$ 4.080,00 

98 60,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100% 
ALGODÃO 150 FIOS MEDINDO 
(2,20X2,30) PERSONALIZADO 
CONFORME MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 87,00 R$ 5.220,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024/ARP 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2024 

 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

PROCESSO nº. 377/2024 
Pregão Eletrônico nº. 008/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA  E  
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE USO 
EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DE COZINHA DENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, 
ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  CASTANHEIRAS-RO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024/2025 DURANTE A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Data da Abertura: 04 de setembro de 2024. 
 
Em, 04 de Setembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: C. OLIVEIRA PINTO JUNIOR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
35.335.996/0001-70, situada à Rua Padre Adolfo, nº 2511, Cep: 76963-658, 
Bairro: Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Clévison Oliveira Pinto, Brasileiro, portador de CPF nº 
607.840.242-00, RG n° 560464 SSP/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

97 60,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100% 
ALGODÃO 150 FIOS C/ ELASTICO 
MEDINDO (188X88X30) CM 
PERSONALIZADO CONFORME 
MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 68,00 R$ 4.080,00 

98 60,00 UNID 

LENÇOL DE PERCAL LISO 100% 
ALGODÃO 150 FIOS MEDINDO 
(2,20X2,30) PERSONALIZADO 
CONFORME MODELO EM ANEXO PROPRIA R$ 87,00 R$ 5.220,00 
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1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 

não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e 
para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que 
não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 
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haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
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IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, 
a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente 
no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis 
para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no 
mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos 
com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização 
de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor 
do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos 
termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos 
para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
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poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
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poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no 
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 
preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e 
desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
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registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 
2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 
estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que 
vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão 
às regrascontidas naquele instrumento. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante 
poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de Licitações e 
Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a defesa prévia 
no respectivo processo, no prazo legal. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da 
etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta de 
contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus 
Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de Castanheiras, 
no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 76.940-000, 
nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

_____________________________________ 
C. OLIVEIRA PINTO JUNIOR LTDA  

CNPJ: 35.335.996/0001-70 
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haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 
original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente 
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e 
no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 
136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, 
de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo 
eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
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